
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre a situação financeira da Prefeitura
de Santo André. Autor: Vereador Ricardo
Alvarez (PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a notícia publicada pelo Diário do Grande ABC, informando que “só duas
cidades da região podem obter crédito com aval da União” – e que Santo André não está
entre elas
 
https://www.dgabc.com.br/Noticia/4228006/so-duas-cidades-da-regiao-podem-obter-credito-
com-aval-da-uniao;
 
CONSIDERANDO que o Índice de Capacidade de Pagamento (CAPAG) da Prefeitura de
Santo André é “C” desde 2021, o que indica que o município não cumpre os critérios fiscais
exigidos pelo Ministério da Fazenda para acessar linhas de crédito com juros mais baixos
em instituições nacionais e internacionais;
 
CONSIDERANDO a previsão de queda superior a 10% no orçamento municipal para o
exercício de 2025;
 
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) exige transparência na
gestão fiscal e o cumprimento de metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA);
 
CONSIDERANDO a importância de garantir a sustentabilidade fiscal do município para
assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais e a realização de investimentos
estratégicos;
 
REQUEIRO, ouvido o douto Plenário, as seguintes informações:
 
1. Qual é o saldo orçamentário atual da Prefeitura de Santo André? Há déficit nas contas
públicas? 
2. Qual é o valor da dívida consolidada do município atualmente e como ela evoluiu desde
2017? Favor apresentar planilha contendo a evolução anual e a projeção do impacto da
dívida para os próximos cinco anos. 
3. Qual é o desempenho da arrecadação municipal em relação às projeções da Lei
Orçamentária Anual? Favor detalhar por fonte de receita (imposto, taxa, contribuição,
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transferência, etc.), informando os valores previstos e os valores efetivamente arrecadados. 
4. A Prefeitura recorreu, nos últimos anos, a operações de crédito ou antecipações de
receitas para fechar as contas? Em caso afirmativo, informar a origem dos recursos, valores
obtidos, finalidades e destino da aplicação. 
5. A classificação CAPAG “C” compromete a saúde fiscal do município? Em quais critérios
específicos o município obteve menor pontuação? Quais medidas vêm sendo adotadas pela
Prefeitura para a melhoria desse índice? 
6. Quais ações concretas estão em andamento para restabelecer o equilíbrio fiscal e
recuperar a capacidade de investimento do município? 
7. A Prefeitura está conseguindo realizar os pagamentos a fornecedores e cumprir
obrigações contratuais sem atrasos? Favor apresentar planilha contendo informações sobre
todos os contratos e obrigações que sofreram atrasos nos últimos 12 meses, informando:
nome do fornecedor/prestador de serviço, valor total do contrato, valor e data do atraso, data
da quitação e origem dos recursos utilizados no pagamento. 
8. Qual é o nível atual de comprometimento da Receita Corrente Líquida com despesas de
pessoal e encargos? O município está dentro dos limites estabelecidos pela LRF? 
9. Houve contingenciamento ou bloqueio de dotações orçamentárias neste exercício? Em
caso afirmativo, favor especificar os valores e áreas afetadas. Caso tenha ocorrido algum
descontingenciamento, favor especificar o quanto foi liberado e a respectiva área que
recebeu o recurso.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 22 de abril de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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